
 

 

  

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
REQUERIMENTO Nº 066/10  
 
CONSIDERANDO que este Vereador, recentemente, esteve visitando a Escola 
EMEF “Maria do Rosário Arcuri de Oliveira Campos”, na Rua Pedro Nunes, no 
Jardim Serrano II, e lá constatou que pessoas adultas estão pulando uma mureta, 
cujas telas estão danificadas, adentrando ao recinto da escola e também aos 
banheiros (masculino e feminino), desrespeitando as crianças que lá se encontram; 
 
CONSIDERANDO que as professoras e funcionários chamam a atenção dessas 
pessoas, mas são ignorados, pois as mesmas agem como se fossem ‘donas’ do 
local;  
 
CONSIDERANDO também, que existem salas de aula na referida escola que parece 
estarem abandonadas, de tantos buracos no piso, e, além disso, quando chove, os 
alunos têm que sair das salas para não se molharem, por causa das goteiras; 
 
CONSIDERANDO que é até desonroso para a família da pessoa homenageada, ter 
o nome de um ente querido, como é o caso da saudosa ‘Dona Zala’, numa escola 
toda depredada e com aspecto de abandono; e é lamentável também que a 
Secretaria de Educação não tenha tomado nenhuma providência para esse caso, 
até a presente data. 
 
Por todo o exposto, é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o 
Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal e à Secretária da Educação, 
Profª. Elizete Faloci Scarpanti de Jesus, para que nos informe o seguinte: 
 

a) Há a possibilidade de ser construído um muro de 2m de comprimento por 
1,30m de altura na quadra da referida escola, para impedir a entrada de 
vândalos durante as aulas? 

 
b) Há a possibilidade também de providenciar a manutenção e reforma das 

salas de aulas, que além de estarem com os pisos danificados, apresentam 
muitas goteiras? 

 
c) Em caso positivo, quando será possível a realização desses serviços tão 

importantes para melhorar a segurança das crianças que frequentam aquela 
unidade escolar? 

 
Que do deliberado se dê ciência a Direção da referida Escola. 

 
Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 22 de fevereiro de 2010. 

 
 

PEDRO NUNES FILHO  
Vereador 


